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• EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE LADARIO 
N°001 

"DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO NO 
PARÁGRAFO 30  DO ARTIGO 15 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A  Camara  municipal de Laddrio-MS, APROVA e eu Vereador Ataíde 
Moura de Artuda, Presidente da Câmara Municipal de Laddrio PROMULGO- a 
seguinte Emenda a Lei Orgânica:  

Art.  1°  : O Parágrafo 30  do  Art.  15 da Lei  °rein'  ica do Município, passa a 
ter a seguinte redação: 

P 	GRAFO 300  número de Vereadores respeitado a proporcionalidade 
constitucional, é de 11 (onze), enquanto -a população do Município não atingir 
30.000  habitudes',  .quando deveri ser ampliado para 13 Vereadores. 

AnaLa Ficam revogadas as disposições em contririo. 

Laddrio-MS., 24 de setembro de 2003. 
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